
GABINETE DO PREFEITO
<#MS#8616#1#8629>

DECRETO Nº 1.701, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre a permissão de uso do bem público 
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe conferem o inciso VII do art. 82 e a alínea “g” do inciso I do art. 
100, todos da Lei Orgânica do Município de Corumbá e,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada à UNIMED/MS - Federação Estadual das Cooperativas 
Médicas, inscrita no CNPJ 00755186/0001-99, com sede na Rua José Gomes 
Domingues nº 1153, Bairro Santa Fé em Campo Grande-MS, a permissão de uso, 
no período de 4 a 11 de setembro de 2016, de espaços prédefinidos do saguão e 
soyer do Centro de Convenções “Miguel Gómez”, no Bairro Beira Rio em Corumbá/
MS, para realização do XXII Sueco Simpósio das Unimeds da Região Centro-Oeste.

Parágrafo único. A presente permissão é feita a título precário e oneroso, vedada 
outra destinação para o seu uso, que não a especificada.

Art. 2º O Poder Executivo formalizará Termo de Permissão de Uso de Bem Público, 
que limitará os termos desta outorga, obrigando-se a permissionária ao seu estrito 
e fiel cumprimento, sob pena de revogação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 16 de agosto de 2016.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

<#MS#8616#1#8629/>
<#MS#8617#1#8630>

DECRETO Nº 1.702, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

Altera Decreto nº 1.600, de 9 de dezembro de 2015, 
que designa membros da Comissão Permanente de 
Licitação para contratação de obras e serviços de 
engenharia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica dispensado o membro suplente da Comissão Permanente de Licitação 
para contratação de obras e serviços de engenharia:

Suplente
Élio Moreira Junior 

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação 
para contratação de obras e serviços de engenharia:

Suplentes
Felipe Inocêncio Rocha de Almeida - Mat. 10.562
José Luiz Cherman da Silva  -    Mat. 5.759

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 16 de agosto de 2016.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

<#MS#8617#1#8630/>
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Fundações
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá..........................................................................................................................Joílson Silva da Cruz

Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.....................................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretor-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Antonio Rondon da Silva

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretor-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.............................................................................................Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos

Diretora-Presidente da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor de Corumbá..............................................................................Andrea Cabral Ulle



BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#8612#2#8624>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 01/2013.
Partes: Município de Corumbá - MS, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E LETÍCIA LEITE PINHO.
Objeto: Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual 
é a prorrogação do prazo de vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, 
a contar de 02/08/2016, conforme Justificativa apresentada às fls.50 dos autos 
nº 06/016.417.
Cláusula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-
las.
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal 
Lei Complementar nº115, de 26 de dezembro de 2007, que “Dispõe sobre a 
contratação temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da 
República, e dá outras providências”.
DATA: 02/08/2016
Assinam: Sr. Luiz Henrique Maia de Paula- Secretário Municipal De Gestão 
Pública e Letícia Leite Pinho.
Extrato do Contrato Administrativo para Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Vigilância Ostensiva e Preventiva Desarmada 
Nº. 022/2016.
Processo: 24.441/2016.
Partes: A Fundação de Cultura de Corumbá e a empresa WM Segurança Ltda.-
ME, inscrita no CNPJ/MF nº 14.222.338/0001-00.
Objeto: Prestação de serviços de vigilância ostensiva e preventiva desarmada 
para atender aos eventos a serem realizados pela Fundação de Cultura de 
Corumbá.
Valor Global: R$ 10.440,00 (dez mil quatrocentos e quarenta reais).
Duração: 90 dias.
Dotação Orçamentária: 33.96.13.392.103.4120 - Gerenciamento das Atividades 
de Fomento das Ações e Eventos Culturais.
33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 12/08/2016.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Fundação de Cultura de Corumbá e o Sr. 
Maciel Lopes - WM Segurança Ltda.-ME.
<#MS#8612#2#8624/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PÚBLICA

ESCOLA DE GOVERNO
<#MS#8614#2#8626>

EDITAL Nº 09/13/2015 - CONVOCAÇÃO
Processo nº 18284/2015

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  TEMPORÁRIO  DE AGENTE  DE 
APOIO  ESCOLAR-II, FUNÇÃO: AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL -PARA  
ATUAR  NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ/MS.
A EGOV - ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, 
e em conformidade com o Decreto n. 866, de 27de dezembro de 2010, 
e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de 
dezembro 2007- inciso IX - art. 2º torna pública a convocação dos candidatos 
abaixo relacionados para desempenhar atribuições junto à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Corumbá/MS, no Cargo de Agente de Apoio 
Escolar II - Função Agente de Educação Infantil, em caráter temporário e 
emergencial, em substituição a uma candidata que desistiu do processo, 
conforme CI n°439/2016, encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação.

1 - DA CONVOCAÇÃO:
1.1. Estão convocadas para contratação pelo Município de Corumbá, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, na forma do art.2°,§ 4° da Lei 
Complementar °115, de 26 de Dezembro de 2007, conforme cargo /função, 
as candidata classificadas, de acordo com o quadro de vagas publicado 
no Edital n°09/01/2015- Processo n° 18284/2015, as candidata abaixo 
relacionadas:

Agente de Apoio Escolar II-Função: Agente de Educação Infantil

N° NOME COMPLETO CLASSIFICAÇÃO
01 WALDIRENE SOUZA DE JESUS 86º
02 MARELIZE DE ARAUJO MORAES 87º
03 AIDA GARCIA CESPEDES 88º

2- DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO
2.1. A candidata convocadas para a contratação deverão apresentar uma 
cópia e respectivo original, quando couber, dos seguintes documentos:
a) Registro Geral de Identificação, carteira de identidade ou equivalente;
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;
c) título de eleitor;
d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição;
e) cadastramento no PIS/PASEP;
f) uma foto 3x4;
g) comprovante de residência;
h) certidão de nascimento ou casamento;
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes;
j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) certificado militar, quando couber;

l) carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da profissão, 
quando couber.

m) atestado médico, mediante exame pericial, comprovando que goza de 
boa saúde física e mental;

n) declaração de bens;
o) declaração de acumulação de cargos.
3. DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1. As candidatas deverão comparecer até o dia 24/08/2016, no setor 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, Rua Gabriel 
Vandoni de Barros n°1-Bairro Dom Bosco, caso não compareça estará 
desclassificada e para a vaga remanescente, será chamado outro candidato 
(a) seguindo rigorosamente a ordem de classificação, de acordo com o Edital 
n° 09/01/2015-Processo- 18284/2015.

Corumbá, 17 de agosto de 2016.
OSANA DE LUCCA

Diretora Presidente-EGOV
Decreto “P” n°595 de 24/06/2013

<#MS#8614#2#8626/>

COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

<#MS#8615#2#8627>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01.12/2016 - VII TURMA DO CURSO 
CAPACITAÇÃO DE PRÁTICA EM DIREÇÃO VEICULAR DE DUAS E QUATRO 
RODAS

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas na Lei Complementar Nº. 112, de 18 de 
dezembro de 2007, estabelece a divulgação dos integrantes das Guardas 
Municipais de Corumbá, para iniciar a VII Turma do Curso Capacitação de 
Prática em Direção Veicular de duas e quatro rodas e Sidecar.
I - O Curso Capacitação de Prática em Direção Veicular de duas e quatro rodas, 
ao qual será disponibilizada para os Guardas Municipais de Corumbá:

N° Matrícula Guarda Municipal de Corumbá
01 9441 Edvaldo Barba Castedo
02 3274 Carlos Roberto de Pinho Pereira
03 9438 Everton Da Costa Oliveira
04 9452 Jorcilei José Da Silva
05 1497 Valquíria Balejo de Arruda
06 3552 Edelson da Silva Gomes
07 3407 Adriano Mendes Sales
08 3425 Alcides Galharte Neto
09 3768 Jorciney da Silva Maciel
10 9452 Marcel Rodrigues Tavares

II - O Curso Capacitação de Prática em direção veicular de duas e quatro 
rodas será realizado no período de 22/08/05/2016 à 26/08/2016, em turnos 
diários, Matutino e Vespertino, aulas teóricas e práticas, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/aulas, ao qual será ministrada pelo instrutor e monitores 
conforme segue o cronograma do Anexo I;

III - Os convocados deverão comparecer no Auditório do Núcleo de 
Videomonitoramento da Guarda Municipal de Corumbá, às 8h, dia 22/08/2016, 
para primeira aula teórica, devidamente uniformizado.

IV - Os cursandos  deverão entregar o relatório do conteúdo programático 
impreterivelmente até o dia 29/08/2016, ao instrutor, discorrendo sobre os temas 
abordados durante o curso.

Corumbá - MS, 13 de Julho de 2016.
__________________________________________________________

Johny Carmo Canavarros das Neves - GM 2ªCat.
Comandante da Guarda Municipal
Decreto “P” Nº 186 de 27/06/2016
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ANEXO I
CURSO CAPACITAÇÃO DE PRÁTICA EM DIREÇÃO VEICULAR DE DUAS E QUATRO RODAS
DATA HORÁRIO CONTEÚDOS PROGRAMADOS INSTRUTOR/MONITORES

22/08/2016
08h às 11h Noções de direção defensiva

Legislação de trânsito
Regras de circulação
Sinalizações das vias

Waldinei Ferreira Seizer
Guarda Municipal 2ª Cat.
Carlos Henrique F. da Silva
Guarda Municipal 2ª Cat.
André Luiz Ortiz Carneiro
Guarda Municipal 3ª Cat.11h às 12h

Prova Teórica

14h às 18h Aulas Práticas com noções de espaço na direção veicular de duas ou quatro rodas

23/08/2016
08h às 12h Aulas Práticas com noções de espaço na direção veicular de duas ou quatro rodas

14h às 18h Aulas Práticas com noções de espaço na direção veicular de duas ou quatro rodas

24/08/2016
08h às 12h Aulas Práticas com noções de espaço na direção veicular de duas ou quatro rodas

14h às 18h Aulas Práticas com noções de espaço na direção veicular de duas ou quatro rodas

25/08/2016
08h às 12h Conduzir e adquirir prática para condução de viaturas, motos com Sidecar

14h às 18h Aulas Práticas com noções de espaço na direção veicular de duas ou quatro rodas

26/08/2016 08h às 12h Prova Prática

14h às 18h Prova Prática

<#MS#8615#3#8627/>

CONSELHOS MUNICIPAIS
<#MS#8618#3#8631>

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 007 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta do Orçamento Anual para o exercício de 2017 do Fundo de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Corumbá-FUNPREV

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária realizada no dia 17 de agosto de 2016, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009- Anexo Único - Regimento Interno do CONPREV,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, a Proposta do Orçamento Anual para o exercício de 2017 do Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, 
conforme Ata nº 017 de 17 de agosto de 2016.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Corumbá-MS., 17 de agosto de 2016.

WAGNER ALVES PEREIRA
Presidente/CONPREV

<#MS#8618#3#8631/>
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